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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº 10.750, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede  afastamento  sem
vencimentos  à  servidora  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, com
base no inciso IV, do art. 40 da Lei Complementar nº 94, de
25 de junho de 2010, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 11.117/2025, em 22 de outubro de 2025,

R E S O L V E :
Art.  1º  Concede  à  servidora  MARILDA  DE  FÁTIMA

OLIVATO  RODRIGUES  DOS  SANTOS,  Matrícula  nº  2794,
ocupante do emprego público permanente de Professor, na
função  do  magistério  de  PEB  II  –  Educação  Especial,
admitida por meio da Portaria nº 3.354, de 6 de fevereiro
de  2006,  02  (dois)  anos  de  licença,  com  prejuízo  dos
salários e das vantagens pessoais, para tratar de interesses
particulares, a partir de 3 de novembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de outubro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
Republicação da Portaria nº 10.750, de 28 de outubro

de 2025, por ter constado incorreção na Edição Nº 1068 do
Diário Oficial Eletrônico, de 29 de outubro de 2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 10.751, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  CAROLINA  BONFIM  LIMA  FANTINATTI,  Matrícula  nº
4886, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com
jornada  semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,
classificado  na  referência  “IV-A”,  da  Tabela  de  Salários  do
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 3 DE NOVEMBRO DE 2025 até o último dia letivo
do corrente ano,  para ministrar  27 (vinte e  sete)  horas
aulas semanais, junto ao CEMEI Profª Mercedes Lopes de
Marchi,  para acompanhamento e suporte de alunos com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com
Processo  Administrativo  nº  8.908/2025,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  -  PEB  II  -  Educação  Especial,  exercido  na
Prefeitura de Barra Bonita, lotada no CEMEI Profª Mercedes
Lopes de Marchi,  conforme o disposto na alínea “a”, do
inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 29 de
outubro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em  face  da  manifestação  do  protocolo  digital  nº

11.049/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde e Autorizo a contratação direta da empresa Fórmula
Manipulação Barra Bonita Ltda Epp, visando o fornecimento
de doze caixas com trinta sachês do medicamento lokelma
5 mg, na forma constante do documento de formalização
da demanda e termo de referência, pelo preço total de R$
25.344,00,  com fundamento no art.  75,  inciso II,  da Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 29 de outubro de 2025; Manoel
Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.

 
Dispensa de Licitação
Em  face  da  manifestação  do  protocolo  digital  nº

11.163/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Obras  e  Serviços  e  Autorizo  a  contratação  direta  da
empresa Pires Engenharia e Serviços Ltda Me, visando a
Prestação  de  serviços  na  área  de  engenharia  civilE
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devidamente registrada no CREA/CAU, para elaboração de
projeto executivo complementar da obra de pavimentação
asfáltica de um trecho estratégico da Estrada Vicinal Barra
Bonita Santa Maria da Serra (BRB 367), na forma constante
do documento de formalização da demanda e termo de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  60.150,00,  com
fundamento no art. 75, inciso I, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 29 de outubro de 2025; Manoel Fabiano Ferreira
Filho, Prefeito Municipal.

 
Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº

233/2025; Pregão Presencial nº 069/2021; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Gente Seguradora S/A;  Objeto:  Atendendo solicitação do
Departamento de Patrimônio e havendo concordância da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei
Federal  nº  8.666/93,  as  partes  resolvem  prorrogar  o
contrato, para execução dos serviços contratados; Valor do
Contrato: R$ 854,60; Vigência do Contrato: 12 meses; Data
do Contrato: 21/10/2025.
...........................................................................................................
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